
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 

39ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA - DIA 26/06/2024 
 
 

 

TRIBUNA LIVRE:  Requerida pelo Vereador João Batista Tita, para uso pela Sra. Jacque Barros, Embaixadora da 
Associação Brasileira de Epilepsia – ABE, para dispor sobre o tema: “Epilepsia e a urgência de políticas públicas”. 

 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA:  

01 DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência)  

Processo protocolizado sob o nº 1145/24, de iniciativa do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que altera 
o artigo 155-B da Lei nº 3.375/1997 (Código Tributário Municipal), para dispor sobre o prazo concessão da isenção do 
IPTU do imóvel que esteja sendo utilizado como templo religioso, sem necessidade de requerimento anual do pedido. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO -  
COMISSÃO DE FINANÇAS -  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                            VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência)  

Processo protocolizado sob o nº 2134/24, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo Projeto de Lei que institui 
no Município de Vila Velha o “Dia Municipal de Conscientização sobre a Epilepsia e a Campanha Março Roxo de 
Conscientização sobre a Epilepsia”, e dá outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO -  
COMISSÃO DE FINANÇAS -  

QUORUM: Maioria Simples                                                              VOTAÇÃO: Biométrica 
 

03 DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência)  

Processo protocolizado sob o nº 3364/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que denomina de 
“Professora Bárbara Weinberg”, o Centro de Educação Ambiental do Parque Natural Municipal de Jacarenema, neste 
Município. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA -  
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE -  
COMISSÃO DE FINANÇAS -  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                            VOTAÇÃO: Biométrica 
 

 

 

COMPOSIÇÃO COMISSÕES  PERMANENTES 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
OSVALDO MATURANO, ROMULO LACERDA e RENZO MENDES 
 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E INDÚSTRIA   
LÉO PINDOBA, FLÁVIO PIRES e PATRÍCIA CRIZANTO 
 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS 
OSVALDO MATURANO, ROGÉRIO CARDOSO e LÉO PINDOBA 
 
COMISSÃO EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, CULTURA, DESPORTO E LAZER, E TURISMO 
JOÃO BATISTA TITA, MATURANO e LÉO PINDOBA 
 
COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
FLÁVIO PIRES, JOÃO BATISTA TITA e ROMULO LACERDA 
 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 
JONIMAR SANTOS, FÁBIO DO VALE e JOÃO BATISTA TITA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ABASTECIMENTO 
DEVANIR FERREIRA, FÁBIO DO VALE e JONIMAR SANTOS 
 
COMISSÃO DE ASSIST. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DEFESA DA CIDADANIA 
JOÃO BATISTA TITA, ANADELSO PEREIRA e PATRÍCIA CRIZANTO 
 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E RURAL, E HABITAÇÃO  
RENZO MENDES, JONIMAR SANTOS e OSVALDO MATURANO 
 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS LEIS 
D’ORLEANS SAGAIS, JONIMAR SANTOS e DEVANIR FERREIRA 
 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
RÔMULO LACERDA, LÉO PINDOBA e D’ORLEANS SAGAIS 
 
COMISSÃO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES 
PATRÍCIA CRIZANTO, DEVANIR FERREIRA e ANADELSO PEREIRA 
 
 

 
 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 



 

 

01 Protocolo nº 3352/24, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso ao Sr. Bruno Freitas de Moraes. 
 

02 Protocolo nº 3353/24, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso ao Sr.  Leonardo Castelo. 
 

03 Protocolo nº 3357/24, de iniciativa do Vereador Fábio do Vale, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Dr. Dilton Lordello de Carvalho. 
 

04 Protocolo nº 3359/24, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Antônio Carlos Pereira. 
 

05 Protocolo nº 3363/24, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Luiz Felipe De Souza. 
 

06 Protocolo nº 3366/24, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso à Dra. Jamille Resende de Souza. 
 

07 Protocolo nº 3367/24, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo proposição que visa apresentar Moção 

de Aplauso à Dra. Dra. Lucineia Vinco. 
 

08 Protocolo nº 3372/24, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso à Sra. Elen Karolayne Magno Nogueira. 
 

09 Protocolo nº 3375/24, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso à Companhia de Teatro Jovem da CEB São João Batista em Dom João Batista – Paróquia Santíssima Trindade - 
Aribiri. 
 

10 Protocolo nº 3376/24, de iniciativa do Vereador Fábio do Vale, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso à Sra. Bárbara Pinto Guedes. 
 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 1145/2024 

Projeto de Lei 

Altera o artigo 155-B da Lei nº 3.375/1997 (Código 
Tributário Municipal), para dispor sobre a concessão 
da isenção do IPTU do imóvel que esteja sendo 
utilizado como templo religioso sem necessidade de 
requerimento anual. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições previstas no art. 10, § 
1º, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

Art. 1º. O artigo 155-B da Lei nº 3.375, 14 de novembro de 1977 (Código Tributário Municipal), passa a vigorar com o seu 
parágrafo único transformado em parágrafo 1º e acrescido de parágrafo 2º com as seguintes redações: 

“Art.155-B. (…) 

§ 1º As isenções concedidas nos termos dos incisos II, IV, VIII e XI deverão ser requeridas anualmente. [NR] 

§ 2º As isenções conferidas nos incisos V e VI, prevalecerá para os exercícios seguintes desde que sejam 
mantidas as condições para sua concessão, sendo facultada sua revisão, caso verificada qualquer alteração 
dos seus requisitos.” [AC] 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

Vila Velha/ES, 25 de janeiro de 2024. 
 

DEVA FERREIRA 
Vereador 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 2134/2024 

Projeto de Lei 

Institui no Município de Vila Velha o “Dia Municipal de 
Conscientização sobre a Epilepsia e a Campanha Março 
Roxo de Conscientização sobre a Epilepsia”, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais:  

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica instituído no Município de Vila Velha o “Dia Municipal de Conscientização sobre a Epilepsia”, a ser 
comemorado anualmente no dia 26 de março e a “Campanha Março Roxo de Conscientização sobre a Epilepsia”, a ser 
desenvolvida anualmente durante todo o mês de março.  

Art. 2º Os eventos instituídos pela presente Lei passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município, para 
tanto, fica acrescida a alínea “s”, no inciso IIII, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 5.622, de 08 de junho de 2015, com a 
seguinte redação:  

“Art. 6º (…) 

(…) 

III - no mês de março: 

(…) 

s) no dia 26, o “Dia Municipal de Conscientização sobre a Epilepsia e a Campanha Março Roxo de Conscientização 
sobre a Epilepsia.” (AC)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 15 de março de 2024. 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 3364/2024 

Projeto de Lei 

Denomina de “Professora Bárbara Weinberg”, o 
Centro de Educação Ambiental do Parque Natural 
Municipal de Jacarenema, neste Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por intermédio de seus 
representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de “Professora Bárbara Weinberg”, o Centro de Educação Ambiental do Parque Natural 
Municipal de Jacarenema, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, ES, 24 de junho de 2024. 

 
ARNALDO BORGO FILHO 

Prefeito Municipal 



 

 

 
 
 
 


